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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 08211998 

AUTORIZA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR POR 
DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, 
Estado do Espírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º. Fica o Município autorizado a contratar 29 
(vinte e nove) professores por Designação Temporária . 

Art. 2 º . Os professores a serem contratados deverão 
possuir a qualificação técnica exigida pelo Estatuto do Magistério de Barra 
de São Francisco - ES. 

Art. 3 º . Os contratados reger-se-ão pelo regime 
estatutário e terão a duração até o dia 31 de dezembro de 1998 . 

Art. 4º . Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrário . 

de São 
Francisco, Estado do Espirita S 

Prefeito Municipal 
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